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EXC ELENTÍssruo vEREADoR

SR. JORGE IUIZ RECLA DE JESUS

pRESTDENTE DA cÂunnn MUNrcrpAt or sÃo MATEUS

328, 329,330, 332, 333, 334, 335, 33ó, 337, 338, 339, 340, 341,

2019,

Senhor Presidenie,

325, 326, 327,
342,343 e 344/

lnformo à Vosso Excelêncio que recebemos o(s) indicoçÕo(Ões) em epígrofe e
o(s) encominhomos às Secretorios fins poro ovolioçÕo quonto o possibilidqde de
oiendimento.

Registromos que iÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestÕes

opresentodos, estoremos informondo o esto Egrégio Coso de Leis, reolçondo o
indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes

opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes públicos,

inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoçÕo de demondqs bósicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos
ou oçÕes, visondo o monu Õo do equilíbrio dos conlos públicos.

Nestes termos, sem nos ostor do necessório hormonio entre os Poderes.

olinhodo o imperiosq g nobilidode do Executivo Municipol, remetemos o
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SÕo \{oteus _,ES,23 !e loio de 2019

ü*t.{êÊ4 #uFJ}f,pÁt §§ §,{fi td.ÀTEu_c 
i:i

Frscssro - Esrem* f{"üü*â3?fi*t*
Fnc*dôn*ia: FÊÊFEtruRA namriip*iãE sÂü esliÂtErh:ra: t;íü§/:üíg l;;1;,ü '-- ",ê.sg.irih: l:_ tfiar;
ilã*§sfl,,F,,*ffi§*ã§ffio,$* o*" *

presente ofício, nos co,[ô

informoções comple^f*

Atenciosomente, /
,-/

eis oo interesse público.

lrv

necessórios e indi
à inteiro poro esclorecimentos ou

\


